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DECRETO Nº.011/2021. 
DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

¨ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS¨. 
 
 

RONALDO FORNAZZA, Prefeito Municipal em exercício de Braço do Norte, no 
uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art.1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do município de Braço 
do Norte, o dia 15 de fevereiro de 2021 (segunda feira), de carnaval. 
 
 
Art.2º Fica mantido os serviços essenciais como: viagens já agendadas da Secretaria 
Municipal de Saúde, Ambulância, SAMU e Guarda Noturno. 
 
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 29 de janeiro de 2021. 
 
 
RONALDO FORNAZZA 
Prefeito Municipal em exercício 
 
 
Registrado na Secretaria de Administração e Fazenda e publicado no Mural Municipal. 
 
 
SILVÂNIO KNIESS MATES 
Secretário de Administração e Fazenda 
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